
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
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PROJETO DE LEI Nº 095/2023.
 

Tatuí, 30 de novembro de 2023.

Ofício nº 1.525/SANJ/2023

Excelentíssimo Senhor
EDUARDO DADE SALLUM
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 095/2023.

SENHOR PRESIDENTE,

Tem esta a finalidade precípua de solicitar de Vossa Excelência, a

tramitação da matéria que trata o Projeto de Lei nº 095/2023, que “Dispõe sobre a

autorizaçãoao Município de Tatuípara transferir imóveis de sua titularidade, por meio
de doaçãopara a implementação de empreendimentos habitacionais de interessesocial
pelos programas de subsídio do governofederal e estadual e dá outrasprovidências”.

Acompanha o mencionado Projeto de lei, a Justificativa.

Solicito de Vossa Excelência a especial atenção, dando encaminhamento

ao presente projeto a urgência-urgentíssima, diante de sua finalidade.

Aproveito o ensejo para manifestar os protestos de consideração e apreço.  
| Data: 04/12/2028 Hora: 18:07 

rojeto de Lel Nº 95/2023   

P

Autoria: Miguel Lopes Cardoso Junior 
Assunto: Dispõe sobre a autorização ao Municipio de Tatul

para transferir Imóveis de sua titularidade, por meio de

doação para a Implementação de empreendimentos

habitacionalsde Interesse social pelos programasde |
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PROJETO DE LEI Nº 095/2023. 
“Dispõesobre a autorizaçãoao Município
de Tatuipara transferir imóveis de sua
titularidade, por meio de doaçãopara a
implementação de empreendimentos
habitacionais de interesse socialpelos
programas de subsídio do governofederal
e estaduale dá outrasprovidências”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Tatuí autorizado a proceder a doação com
destinação específica de imóveis de sua propriedade ao FAR - Fundo de Arrendamento
Residencial ou ao FDS - Fundo de Desenvolvimento Social, a título de subsídio para a

implementação de empreendimentos habitacionais de interesse social pelo Novo
Programa Minha Casa Minha Vida - Faixa 1, Programa Casa Paulista ou outros que

vierem a substituí-los.

Parágrafo único. Ficam sujeitos a doação prevista no caput os imóveis
objeto das seguintes matrículas, todos do patrimônio disponível do Município:

a) Matrículanº 89.794 - CRI
b) Matrícula nº 102.252 - CRI
c) Matrícula nº 114.938 - CRI
d) Matrícula nº 114.941 - CRI
e) Matrículanº 38.536 - CRI

Art. 2º Em atenção ao artigo 6º, $ 11, incisos 1 e III da Lei Federal nº
14.620 de 14 de julho de 2023, ficam isentas do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis
(ITBN) as transferênciasdos imóveis para o FAR - Fundo de Arrendamento Residencial
ou ao FDS - Fundo de Desenvolvimento Social e destes para o beneficiário do imóvel
construído, bem como também estarão isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano
esses imóveis, desde a transferênciaao FAR ou FDS, até a transferência para o mutuário
final.
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Art. 3º Para aqueles imóveis indicados no parágrafo único do artigo 1º

desta Lei, que não forem contemplados pelo Ministério das Cidades para fins de

implementação de conjunto habitacional por meio do programa sol responsabilidadedo
FAR ou FDS, fica autorizada a concessão de direito real de uso ao agente financeiro, e

posterior transmissão final aos mutuários adquirentes por meio do programa Minha Casa

Minha Vida faixas 1 e 2, com utilização de verbas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

Art. 4º Ficam também isentos do pagamento do ITBI os atos de concessão

de direito real de uso ao agente financeiro e a posterior transferência definitiva ao

mutuário adquirente,bem como do IPTU no período compreendido entre a cessão de uso

e a transferência ao mutuário final, quando o empreendimento habitacional se der por
meio de utilização de verbas do FGTS, conforme previsto no artigo 3º.

Art. 5º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por conta de

verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
SenhoresVereadores,

O Projeto de Lei sob nº 095/2023, que ora submetemos a apreciação desta

Casa de Leis, pleiteia este Executivo, autorização para transferir imóveis de titularidade
desta Municipalidade, por meio de doação para a implementação de empreendimentos
habitacionais de interesse social através de programas de subsídio do governo federal e

estadual.

A Habitação de Interesse Social, em termos gerais, é aquela voltada à

populaçãode baixa renda, que não possui acesso à moradia formal e nem condiçõespara

contratar os serviçosde profissionais ligados à construção civil, sendo uma das hipóteses

de transferência da propriedade, que visa melhorar a vida em sociedade, na busca da

redução das desigualdades.

Apesardo ProgramaMinha Casa, MinhaVida (MCMV) ser uma iniciativa
habitacional do governo federal criada desde 2009, comafinalidade de oferecersubsídios

e taxas de juros reduzidas para tornar mais acessível a aquisição de moradias populares,

o Município de Tatuí nunca havia sido contemplado com os recursos públicos para

provisão subsidiadade unidades habitacionais deste programa.

Portanto, poder realizar uma das políticas públicas mais importantes,

garantindo moradia digna para quem mais precisa, fomentando projetos de habitação de

interesse social em nossa cidade, hoje deixou de ser um sonho para se tornar uma

realidade, fruto do planejamentoestratégico que vem sendo desenvolvido por esta gestão.

Diante disto, o objetivo do Poder Executivo através do presente projeto de

lei, além de combater o déficit habitacional da população de baixa renda, que compõe a

quase totalidade deste índice, será o de garantir o direito social à moradia, bem como o

pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana, uma vez que o direito
de propriedade no atual cenário econômico, está cada vez mais distante da maioria da

nossa população.
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A doação com destinação específicados imóveis públicos ao FAR - Fundo
de Arrendamento Residencial, será feita a título de subsídio para a implementação de

unidades habitacionais no âmbito do Novo ProgramaMinha Casa Minha Vida - Faixa 1,

na modalidade Entidade Pública para as propostas cadastradas pela equipe técnica do

Poder Executivo e regularmenteenquadradasjunto ao agente financeiro.

Nesse cenário complexo e desafiador, torna-se urgente e imperativo que o

Poder Legislativo e Executivo do Município de Tatuí implementem medidas concretas

capazes de atenuar os efeitos negativos dessa crise econômica prolongada, com

consequências diretas no défit habitacional, sobretudo para os segmentos sociais mais
necessitados ou em situação de vulnerabilidade.

É importante ressaltar que, implementar políticas e programas que
promovam o acesso à moradia digna para a população de baixa renda, com o objetivo
facilitar o acesso à habitação digna, regular e com serviços públicos, ajudam ainda a

reduzir as desigualdades sociais, promovendo a ocupação urbana planejada.

Concluindo, apesar do Poder Executivo ter logrado êxito no
enquadramento dos projetos habitacionais cadastrados, os desafios ainda são muito
grandes, sendo que o cumprimento de cada uma das etapas será imprescindível para
viabilizar a implantação destes projetos que, no momento dependem da aprovação desta

lei para garantirmos esta conquista inédita para Tatuí.

Em face do exposto, depositamos nosso otimismo e confiança na

aprovação do Projeto de Lei nº 095/23, com urgência urgentíssima. Este programa
transcende a mera abordagem fiscal, representando uma oportunidade crucial para
reafirmar nosso compromisso com a igualdade, a justiça social e o bem-estar de todos os

cidadãos de Tatuí.

Tatuí, 30 de novembro de 2023.   MIGUEL O$O JÚNIOR
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Tatuí, Município de Tatuí(SP), contendobenfeitorias, com a seguinte descrição:
Marco inicial: vértice 02 (coordenadas E(X)=207.125,8787m e N(Y)=7.412.167,8

situado em ponto comum da referida estrada; do imóvel matrícula nnº 87403, e
do imóvel em questão. á

Vértices, azimutes e distâncias, respectivos: 02-03 fe
2590321", 305,40m; 04-05, 327º38'54", 15,56m; 05"06,289º
306º09'29", 47,12m; 07-08, 349º52'31", 41,62mjf” 5

 
6”, 38,88m; 06-07,

16", 25,17m; 09-10,
               93º10'47", 26,38m; 10-11, 122º0019", 55,2 5945 '44", 4412m; 12-02;

89º26'46", 308,96m. HConfrontantes: 02-03, estrada Municipal anta Adelaide; 03-04, Rede  Ferroviária FederalS.A.; 04-12, rio Tatr

Área: 3,7351 hectares; perimetrod (67

Cadastro: 631.078.005.DR
nº módulos rurais 0,00; dd is 48

fração mínima de aiInscrição no cadastro ta aaL(SICAR/CAR): 35540030019332.
Proprietários: Herm

     Jliveira, brasileiro, industrial, RG nº 6.100.376-SSP-Aa mulher Célia de Fátima Binotto de Oliveira,          
SP, CPF nº 660

brasileira, EN 417.363-S5SP-SP, CPF nº 890.511.228-53, casados no
regime munhão universal de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme

pacto Rd pcial nº2.733, registrado no Livro 03-RA, do Cartório de Registro de
Imóveis de. ), residentes e domiciliados no Município de Itu(SP), alameda
das Sibipiru às, nº 531, parte ideal de 9,584917%;Américo Mituo Endo, brasileiro,
empreendedor, RG nº 6.594.035-SSP-SP, CPF nº 793.814.728-15, e sua mulher
DeniseMassae Sazaki Endo, brasileira, funcionária pública, RG nº 10.411.300-SSP-
SP, CPF nº 005.513.998-13, casados no regime da comunhão parcial de bens, na

vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados no Município de Ita(SP),
alameda das Castanheiras, nº 42, parte ideal de 9,584917%, e Paulo Coelho da
Silva, brasileiro, separado consensualmente,empresário, RG nº 6.399.461-SSP-SP,
CPF nº 241,020.248-91, residente e domiciliado neste Município de Tatuí(SP), rua
Coronel Lúcio Seabra,nº 602, parte ideal de 80,830164%.

Registros anteriores: R.5 e R.6/9.356, livro'2, respectivamente de 20.10.1986 eA | Pera |

A Escrevente ea, Márcia CristinaOrsi de Moraes

   

  
Continua no verso. 
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AV.1/89.794 (Protocolo nº 236.358 de 03/10/2014) Tatuí, 25 de maio de 2015

 
Consta da AV.9/9.356, arrolamento de bens, instaurado em face de Casa Paulus
Materiais para Construção Ltda, CNPJ nº 53.395.547/0001-08, com a

determinação de que a ocorrência de alienação, transfe ou oneração deverá

ser comunicado à Delagacia da Receita Federal de Sd oo de 48 horas.

Mo revente Autorizada.

] ás de 2016tuí,

q 8, páginas 308/311, pelo 1º
aulo Coelho da. Silva transfere a.

E RM LINO DE OLIVEIRA e sua mulher
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9
M    

Tabelionato local, em 09 de ju
parte ideal de 80,830164% do i

CÉLIA DE FÁTIMA BINOTTC               ENDO,pelovalordeR$10.000,00(des rui 
   

reais).

Registrado porZ=— “ 1 Márcia CristinaOrsi de Moraes - Escrevente Autorizada.

R.3/89.794 (Riot 12 250.262 de 15/06/2016) Tatuí, 28 de junho de 2016

Por Escritura8 cia e Compra, lavrada no livro 1.008, páginas 322/5324, pelo 1º

Tabelionato“local, em 09 de junho de 2016, Hermelino de Oliveira e sua mulher
Célia de Fátima Binoito de Oliveira; Américo Mituo Endo e sua mulher Denise
Massae Sazaki Endo transferem a propriedade, havida pela matrícula e R2, a

CLAUDIO JOSÉ MANTOVANL brasileiro, advogado, RG nº 2.648.0554-SSP-SP,
CPF nº 018.169.698-34, casado com MARIA APARECIDA BERTINMANTOVANI,
brasileira, professora, RG nº 4.759.710-SSP-SP, CPF nº 081.866.888-11, no regime
da comunhão universal de bens, antes da Lei nº 6.515/77, residentes e

domiciliados neste Município de Tatuí(SP), na rua Sete de Maio, nº 351, e 5

EDISON ANTUNES, brasileiro, empresário, RG nº 5.290,361-SSP-5P,
 588.793.318-68, casado com ROSANGELA AVALLONI ANTUNES,
empresária, RG nº 8.574.076-SSP-SP, CPF nº 128.837.928-52, no reg
comunhão universal de bens, antes da Lei nº 6.515/77, residentes e domicilia
neste Município de Tatuí(SP), na rua Helena Dal Pozzo Bertin, nº 180, pelo preço
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

  

          
   

Continua na ficha 02 
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Registrado polZ LARA - Mrcia Cristina Orsi de Morae Escreve Autorizada.

R4/ Bo aa (Protocolonº 262714 de 28/12/2017) Tatuí, 22 dEjaneiro de 2018

Por Escritura de Doação, lavrada no livro 1.036, págs. 194/19, pelo 1º
Tabelionato local, em 15 de dezembro de 2017, Cláudi é Mantovani e sua

mulher Maria Aparecida Bertin Mantovani, José e sua mulher
Rosangela Avalloni Antunes transferem a a pelo R3, ao

MUNICÍPIO DE TATUÍ, CNPJ nº 46.634.564/ e administrativa,
na avenida Cônego João Clímaco, nº 140, nda upa ibuído o valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). ae º 9 -066.672-9; área de 3,7351

hectares; módulo rural 41,5011 hectarês; nóduis rurais 0,99; módulo fiscal
18,00 hectares; nº módulos fiscais : fraçã ínima de parcelamento 2,00.
hectares Pro o eletrônico nº A

              e   
     2 7

Registrado por A. de Campos Oriolo - Escrevente Autorizada,

”.   
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Terreno (área institucional IN), rua Branca Laura de Oliveira;k squihoacom a rua
Ademir Pereira, loteamento ResidencialVida Nova Tatuí, j

cuja descrição inicia-se em ponto comum da rua BrancaFaura teaimóvel
da matrícula nº 82.888, e do imóvel em questão; deste segue por 49,00m,
confrontando com a rua Branca Laura de Oliveira; deflete à direita com raio de

9,00m e segue por 14,14m em curva, confrontando cA nfluência das ruas

    
Branca Laura de Oliveira e AdemirPereira;segue por ontando com
a rua Ademir Pereira; faz quadra à direita e segue Or58,0 ontando com

o

        
   

a Área Institucional III; faz quadra a direita e m, confrontando
com o imóvel da matrícula nº 82.888, chegan artida, perfazendo a

área de 11.101,05m?2, Imóvel este situado oi da rua Branca Laura de

Oliveira e lado par da rua Ademir “e (nm
Proprietário: Município de Ta U Coisa)0001-87, com sede neste

Município de Tatuí(SP), na avenisiri Clímaco, nº 140, Centro.

Registro anterior. R.1a 387,Livro 0ESem 20.02.2015.

     SO Daianede Santana Costa. 
    



   
MATRICULA

Terreno (Área Institucional 01 - E

com a rua Um, loteamento P

Município de Tatuí(SP), cuja
da Área Institucional Equi

segue por 172,00m, confrontando com            
ATTN

Li do Ga Oe
——COBIGO NACIONAL DE MA FRICI 

o imóvel da ma ula 2.887; defletela        
7.550,80”. 

  Proprietário: Município de Tatuí,em E .564/0001-87, com sede.
administrativana avenida Domingos Bassi,nº 1. dim Junqueira.

Registro anterior: R.3 isAm08:94.2019.

A EscreventeSubstituta Márcia Cristina Orsi de Moraes.

Selo digital11999 —.. fo
ev

A?Q'O*
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Terreno (Área Institucional 03

loteamento Tatuí Caguassú, 1

descrição inicia-se em pont

     
deste segue, em reta, por 125,13m, confrontado, ces com a rua-Doze,
chegando ao ponto de partida, pericendo (ON a eeProprietário: Município de aé 634.564/0001-87, com sede
administrativa na avenida Domingég CS.000, Jardim Junqueira.

Mo mem 22.11.2021.  Registro anterior. R.3/   A EscreventeSubstituta  
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| 38.536 [co Jo 03 - Agosto <<

Tatuf, de de 18

Imovel:- Gleba de terras denominada "A, com a aroa de 76.376,
5017 metros quadrados ou 3,1560alqueires ou 7,63,16 ha, Lot
lizada no bairro Valinho, neate município de Tatuí, com as sou
guintea medidas e confrontações:- inicia-se o levantamento no-
parco As marco este situado entre a rua onça Agosto o proprie

tus 
dade de Flávio Ferreira de Albuquerque,8 dai na distên
cia de 367,75 metros até o mardo B, co om Flavio ci
Ferreira de Albuguerques deflete à d ao e com o mesmo
na distância de .33, 70 metros até o né

e com 6 mesmo segue na distancia dg ua ros ate ancontrar
es águas do Ribeirão do Nanducag=: eia se localizaomar=
co D; deflete a gsquerda 6 5 ' erido Ribeirão, nas -mel
suas ginubsidades, na dista neo&7 metros ate encontrar
o rumo da cerca da divís desem ade, local onde ss Locali

“| E8,0 marco Ei deflete &a sogue na distência de 48,23
ô

lsto a esquerda

      
» e

metros, até encontrar re confrontando com Pedro Lucio-
de Sonza; defiate : á m os mesmos segue na distância

. de 117,21 meireASa az
tância de 486,Seg nta 0 marco H, confrontanão com a Ls

       
trada nnroa Ge: asquerda e segus na distancia ds «
40,00 metr. rar o marco inicial de partido (marcoh)
confront rua 11 de Agosto, contendo banícitoriass

Pro si Ri?a Nacional do Seguro Social-INSS ,hutar
“quia Fed vinculada ao Ministerio da Previdência. Social,-s
inscritoEva, com sede 6 foro no Dis-

Wtrito Federalo

Título Aquisitivot- 16.732,no livro 02, 
“O Oficial do Registro, — — luiz Carlos Tellcs Nunes. 

7
R/1-38.536 Em 03 de Agosto de 1.993.
Pela sscritura da permuta, lavrada. em 30 ão junho Ge 1,993,a0
“14º Cartório de São Paulo SP, no livro 1.365, fla, 213, Instã

“to tuto Nacional do Seguro Social-INSS, transmitiu o imóvel das-
erito, pelovalor de 4$ 11.370.073.224,00, para CONSTRUTORA =

* ANVERSALIDA, sociedade por quotas de responsabilidade limite    
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Têm) [averso

da, com sede na cidade de Karilia-SP, na AveAnanias da Olivei-
“ra, nº 67, inscrita ng C60/HE ;i= 53,847.687/0001-61

 
Registrado por: e Luiz Carlos Tglles Nunss.

|

R/2-38,536 Po Em 12 do A(e
Pela escritura de compra e venda,Lavi 1-307ãe Março de =
1.994,no 2º Cartório de-SãoBerner Gaa]á hno livro 709 Bs.
fls.ETsone ue Anversa Ltda, nsmútiu o imóvel deserito

127.800,49 peer—

NF sob n2 OSCE qi E

nies de OZiveira,67,Com

Re

        j. i9-SP.Inóvel esse cadsstra

    Luiz Carlos Telles Nunes,
Be

Em 03 do Julho de 1.995.

Comarca de Tatuí, assinado pela MM. Juiza de-
É ata William RachedCatelli,passado nos autos de

ROtITICÇÃ area nº 12/95-2, requerido por Anverse Empreandil
mentos e icipações Ltda, procedo, esta averbação para ficar=
constando que O imovel descrito, tem a seguinte descrição peri-
metreal:- Tem inicio no marco "A", cravado na ala Norte da Rua =

KI As Agosto, junto da divisa de Flavio Ferreira de Albuquerque
daí segue por esta divisa com 367,75 metros;ate o marco “B!,
com os seguintes rumos e distancias: 05230'NE-80,75 metros; -
07830!N0-58, Go metros;11815'N0-120,50 metros e 14845'N0-108,50
metros;daí deflete à direita e segue com 33,70 metros e 74230"
NE até o marco "G";dai deflete à esquerda e segue coin .35,15 me

tros e rumo de 15200!NO até o marco mM, cravado na margem didi
ta do Ribeirão Menducasdai deflete à saquerda e sobe corrago =

pela referida margem com(229,87 metros e rumo de 89200'N0 até
.o marco "Etsdal dafleta a esquerda e segus pela divisa ds Paus
êro Lucio de Pouza com 48, 23 metros e rumo de 08200'5E ats o =

 
   



   
ATAess] 1) aid38.536 Tatu, 03 go Julho de 993

88230'NO até o marco “Gr, cravado na margem direita da Estrada-
Municipal dos Fragasjdai deflete a esquerda e segus pala refa-
riãa margem com 486,98 metros com os seguintes rumos s distans
cias: 42930'SE-377,59 metros; 46 24515E-57,50metros;dai em »
curva com 30,89 metros de desenvolvimento Ee de 55,00 mg

“tros e finalmente09845 'SE-21,00 metroscu, “E*, CrAVamx DO aneria a 88O ate o merto-
1do= 3

do naalaNorte da rua XI de Agosto,dai

a:o perimetro;-

 
    gue pela referida ala com 40,00 metro

AM.jinício e fim do presente roteir
«com a rea de 76.376,59XH7 metros

Averbado pori- Õ asaTelles Nunes, >
a Ee

R/4-38,536 Ta de Agosto de 1,995.

Em requerimento com Eradicada em 03 de Julho da 1.995,
corroborado por do ficaram arquivados em Cartório,
requereu a firm ny L aprssniimentos a Participações Lida,
o registro do pães o do imovel de sua propriedade,chjeto
desta matricula o u a denominação de “JARDIM SANTA EMI

6 a de 76.376,5917 m2.Da área lotsada,os -
lotes Gistr ui 08 quadras denominadasB,C,D,B,J,K,L, e-

    
     M em n 238 lotes, ocupam 38,Eo m20 sisteia de Ra

zer 12,155, 9»m2 A

proteção ess 6

Registrado por:- Luiz Carlos Telles Nunes. =
É

” 7

AV/5-38,536 Em 28 de Abril de 1.997.

Arequerimento da firma Anversa Empreendimentos e Participã--
ções. Ltdas,datado de 09 de Abril de 1.997,procedo esta avaerba-
ção para ficar constando que,a Prefeitura Municipal de tetuí,-
expediu o Comprovante do Termo de Verificação das obxas“e in
fra-estrutura do Loteamento Jardim Santa Emilia,tendo conciui-
ão as seguintes bvenfaitorias a sabar:- & Gemnarcação dos loiea,

?4 quadras e logradoutos,a execução das vias de cireulação in--.
cluindo a abertura e apedregulhamento das mesmas,a exocução
das obras de colocação de guias e sarjetas,a implantação da re

—Mme PEEESTI——
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« MATRÍCULA FOLHA

- 38.536 | 02 |
a verso

da de energia eletricas;as galerias necessárias ao escoamento —

de águas pluviais,e de acordo com Atestado,emitido pela gorên-
cia da Divisão IRDA da Companhia de Saneamento Basico do Esta-
do de São Paulo,as ligações de águas e esgotos do referido lo-
teamento estão liberados,conforme consta da certidão expedida-
pela Prefeitura Hunicipal de Tatuí,em 03. sque fica arqui-
cada em Cartório,nos autos do processo à esfnento.

fa Beça erros Nun68, —1]bo

       Averbado por:-    

   


